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Oficio n° 487/08. 
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Sarandi. 18 de dezembro de 2008. 

Senhor Presidente. 

Com o presente encaminhamos à apreciação e 

deliberação dessa Edilidade a Mensagem n° 157/08, desta data, juntamente com seu 

respectivo Projeto de Lei Complementar, que inclui no ECS-2 a Rua Projetada A, 

Projetada B, Projetada C e Ruas 16 e 17, do Jardim Social, em toda a sua extensão. 

Ao ensejo aproveitamos para reafirmarmos as nossas 

considerações. 

Excelentíssimo Senhor 
RAFAEL PRZYBYLSKI 
DD: Presidente da Câmara Municipal 
Sarandi — Parr-11A 
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Mensagem n° 157//08. 

Sarandi, 18 de agosto de 2008. 

Senhor Presidente, 
Nobres pares: 

112 2 3 3 / 0 8 

Encaminhamos a apreciação e deliberação dessa 

Edilidade, o Incluso Projeto de Lei Complementar, que inclui no ECS-2 a Rua 

Projetada A, Projetada B, Projetada C e Ruas 16 e 17, do Jardim Social, em toda a 

sua extensão. 

Assim sendo, 
Leis, para posterior sanção e aplicação da 

rdamos a aprovação dessa Casa de 
na forma prevista. 

At cio te, 

Excelentíssimo Senhor 
RAFAEL PRZYBYLSKI 
D.D. Presidente da Camara Municipal 
Sarandi — Paraná. 
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SÚMULA:- Inclui rua no Eixo de Comércio e 
Serviços, na forma que especifica: 

A Camara Municipal de Sarandi, Estado do 
Paraná, aprovou e eu, APARECIDO FARIAS 
SPADA, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei, de autoria do Poder Executivo 
Municipal: 

Art. 10 - Fica incluída no Eixo de Comércio e Serviços 
ECS-2, do anexo I, da Lei Complementar n° 03/92, a Rua Projetada A, Projetada B, 
Projetada C e Ruas 16 e 17, do Jardim Social, em toda a sua extensão. 

publicação. 
Art. 20 - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

Art. 30 - Revogadas as disposições ern contrario. 

1 de dezembro de 2008. 
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